Justificativa da Inexigibilidade para a celebração de Termo de Fomento com a Organização da Sociedade Civil
[bookmark: _Hlk212792956]ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MIRAGUAÍ - ACODESMI.

Processo nº 04/2025

Termo de Fomento com Inexigibilidade de Chamamento Público nº 11/2025

Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MIRAGUAÍ - ACODESMI.
 
Objeto: Desenvolvimento social e comunitário através de projetos sociais, educacionais e culturais, contribuindo para a formação cidadã, inclusão e transformação social no município de Miraguaí, com o Projeto Vozes do Futuro – Comunicação e Protagonismo Juvenil, para crianças, adolescentes e jovens das escolas municipais de Miraguaí, com o objetivo de promover o protagonismo por meio da formação em comunicação e rádio, incentivando o desenvolvimento, comunicação, habilidades de fala, pensamento crítico, trabalho em equipe e responsabilidade, conforme plano de trabalho apresentado pela OSC.

Valor indicado proveniente das emendas individuais dos vereadores: R$ 30.799,91 (trinta mil, setecentos e noventa e nove reais e noventa e um centavos).

O Município de Miraguaí, Estado do Rio Grande do Sul - RS, torna pública a inexigibilidade de chamamento público, nos termos do artigo 31, caput, da Lei Federal nº 13.019/2014, visando firmar parceria com ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MIRAGUAÍ - ACODESMI, para o desenvolvimento social e comunitário através de projetos sociais, educacionais e culturais, contribuindo para a formação cidadã, inclusão e transformação social no município de Miraguaí, com o Projeto Vozes do Futuro – Comunicação e Protagonismo Juvenil, para crianças, adolescentes e jovens das escolas municipais de Miraguaí, com o objetivo de promover o protagonismo por meio da formação em comunicação e rádio, incentivando o desenvolvimento, comunicação, habilidades de fala, pensamento crítico, trabalho em equipe e responsabilidade, conforme plano de trabalho apresentado pela OSC, sendo que no âmbito municipal, não há outras organizações que desempenhem atividades idênticas ou equivalentes, inviabilizando a realização de chamamento público.
Destacar que a iniciativa para celebração da presente parceria decorre de emenda impositiva apresentada por vereadores do Município, destinada à Organização da Sociedade Civil, sendo que a mesma apresentou plano de trabalho para execução do projeto.

Miraguaí, RS, 27 de novembro de 2025.
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